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Ofício nº 65/2023-SEMEC     São Domingos do Araguaia, 19 de Dezembro de 2023. 
 
 
 
A Senhora  

ELIZANE SOARES DA SILVA 

Prefeita Municipal. 

 

Assunto: Aditivo de Prazo 

 

 

Vimos através deste, solicitar a V. Excelência o aditivo de prazo de 12 mêses do contrato nº 

20220195, pregão presencial nº9/2022-24 PMSDA em favor da empresa ISM-SERVIÇOS 

COMERCIO EIRELI. 

 O aditivo do contrato justifica-se pela necessidade de darmos continuidade ao serviços 

especializados de manutenção de computadores, scanners, impressoras e periféricos de 

informática, bem como instalação e manutenção de redes da secretaria de educação. 

 

Sem mais para o momento, renovamos os votos de estima e apreço. 

 

 

 

 
                                
                     Respeitosamente. 
 
 
 
 
 

________________________________ 
CLEUZIMAR GONÇALVES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Educação 
Portaria nº 010/2021 – PMSDA/GAB 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA 
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Rua Acrisio Santos s/nº - Centro – São Domingos do Araguaia-PA - CEP 68520-000 

 

 

PARECER JURÍDICO 
3º ADITIVO DOS CONTRATOS Nº 20220194, 20220195, 20220196, 20220198. 

 
INTERESSADO: Pregoeiro. 
 
ASSUNTO: Parecer sobre o 3º pedido de aditivo sobre a prorrogação de prazo referente ao 
contrato administrativo nº 20220194, 20220195, 20220196, 20220198 celebrados entre o 
Município de São Domingos do Araguaia e a Empresa contratada ISM – SERVIÇOS E 
COMERCIO TLDA. 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. 3º PEDIDO DE ADITIVO. 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 20220194, 20220195, 20220196, 
20220198. ARTIGO 57, I DA LEI 8.666/93. POSSIBILIDADE. 
                    

I - RELATÓRIO 

A Prefeitura Municipal de Sâo Domingos do Araguaia solicitou 
Parecer Jurídico sobre a possibilidade de ser realizado o 3º Aditivo nos Contratos Administrativos 
nº 20220194, 20220195, 20220196, 20220198. 
 

É o relatório. 
 

II – FUNDAMENTAÇÃO 

Ressalta-se que o presente parecer jurídico é meramente 
opinativo, com o fito de orientar as autoridades competentes na resolução de questões postas 
em análise de acordo com a documentação apresentada, não sendo, portanto, vinculativo à 
decisão da autoridade competente que poderá optar pelo acolhimento das presentes razões ou 
não. 
 

A Lei nº 8.666/93 admite a prorrogação dos contratos 
administrativos, excepcionalmente, nas hipóteses elencadas no art. 57. Entre elas, tem-se a 
possibilidade de prorrogação dos contratos. Para a prorrogação desses contratos, faz-se 
necessária, antes de tudo, a presença dos requisitos legais previstos no art. 57, §1º inciso II e § 
2º, in verbis: 

 
Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários: 
(...) 
 
II - à prestação de serviços a serem executados de forma 
contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por 
iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de 
preços e condições mais vantajosas para a administração, 
limitada a sessenta meses; (Redação dada pela Lei nº 9.648, 
de 1998). 
 
(...) 
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§2º Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por 
escrito e previamente autorizada pela autoridade 
competente para celebrar o contrato. (...)  

 
De acordo com o inc. II do art. 57, admite-se a prorrogação dos 

contratos de prestação de serviços continuados, assim entendidos aqueles “serviços cuja 
interrupção possa comprometer a continuidade das atividades da Administração e cuja 
necessidade de contratação deva estender-se por mais de um exercício financeiro e 
continuamente”, conforme alude o Anexo I da IN SLTI/MPOG nº 02/08. 

 
Nesse viés, como o objeto do contrato em apreço é prestação 

de serviços de manutenção preventiva e corretiva de computadores e demais materiais 
eletronicos, estamos diante de um contrato de serviço. Nestes contratos, podem ser 
prorrogadas por iguais e sucessivos períodos, limitados a 60 meses. 

 
Há interesse por parte da contratante e da contratada na 

prorrogação do prazo, ante a relevância dos serviços prestados, assim como justificativa 
legal para preservação do contrato e delimitação de novo lapso temporal para a avença. 

 
Considerando que a vigência do contrato expira em 

30/12/2023, e a já citada necessidade em continuação da prestação de serviços, temos 
que o pedido de prorrogação do prazo contratual para 31/12/2024, além de se revelar 
como medida mais vantajosa economicamente à Administração, é também necessária 
e legalmente cabível, estando, portanto, dentro do período permitido à prorrogação como 
previsto no contrato assinalado.  

 
Cumpre asseverar que o setor competente da Administração 

Pública, sobretudo, antes de se efetuar qualquer ato relativo a novo procedimento para 
continuidade do pagamento da contratada, deve observar se a mesma ainda mantém as 
condições que a tornaram habilitada e qualificada na ocasião da contratação. 
 

Outrossim, torna-se a salientar que o valor global do contrato 
estará respeitando o limite do § 1º do artigo 65 da Lei das Licitações, já que sequer haverá 
alteração de valores, não havendo nenhum óbice aparente à legalidade do Aditivo pretendido, 
necessitando da autorização prévia da autoridade competente para tanto, como expressamente 
disposto em lei. 

 

III – CONCLUSÃO 

Ante o exposto, conclui-se, salvo melhor juízo, presentes os 
pressupostos de regularidade jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da Administração 
e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise dessa Procuradoria 
Jurídica, diante da documentação acostada aos autos, esta Procuradoria Jurídica opina e conclui 
pela legalidade do deferimento do termo aditivo para prorrogação dos contratos administrativos 
nº 20220194, 20220195, 20220196, 20220198, até o dia 31 de dezembro de 2024, uma vez que 
o mesmo encontra-se em conformidade ao art. 57, I, da Lei nº 8666/93, não se vislumbrando 
óbice jurídico para tanto. 

 

É o Parecer, SMJ, que se submete à Apreciação da Autoridade 

Superior do Município de São Domingos do Araguaia-PA. 
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São Domingos do Araguaia/PA, 19 de dezembro de 2023. 
 

 
 

 
 

Aldenor Silva dos Santos Filho 
Procurador Municipal 

Portaria nº 012/2021 – GP/SDA 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO 
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CNPJ Nº 83.211.391/0001-10 

 

 

Rua Acrísio Santos s/nº- Centro-São Domingos do Araguaia-PA- CEP: 68.520-000 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20220194. 

 

O Município de SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA, através do(a) PREFEITURA 

MUNICIPAL, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 83.211.391/0001-10, com sede na Rua 

Acrísio Santos, s/n, Centro, representado por sua Prefeita Municipal a Sra. ELIZANE 

SOARES DA SILVA, doravante denominado (a) CONTRATANTE, e a empresa ISM 

SERVIÇOS E COMERCIO LTDA, inscrito (a) no CNPJ 31.513.638/0001-50, com 

sede na Rua Rio do Ouro, N20, Bairro Liberdade, CEP 68515-000, Marabá - Pará, 

representada por IGOR DA SILVA MEDRADA, portador do CPF nº 689.965.512-87, 

já qualificados no contrato inicial, determinaram por meio deste, alterar o referido 

contrato, consubstanciado nas seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de vigência do contrato até 

31 de Dezembro de 2024, nos termo do art. 57, inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

A despesa decorrente da presente alteração correrá à conta da seguinte Dotação 

Orçamentária: Exercício: 2024 Atividade 2.009 – Secretaria Municipal de 

Administração, Classificação econômica 3.3.90.40.00 – Serviços de tecnologia 

informação/comunic. PJ, Subelemento 3.3.90.40.95 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

O presente termo aditivo terá vigência, a partir da sua assinatura e publicação até 31 

de dezembro de 2024. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 

 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente 

Termo Aditivo. 

 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de 

igual teor e forma, para que surtam os seus efeitos legais. 

 

 

 SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA - PA, 29 de Dezembro de 2023. 

 

 

_______________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL 

CNPJ(MF) nº 83.211.391/0001-10 

 CONTRATANTE 
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_______________________________________ 

 ISM SERVIÇOS E COMERCIO LTDA 

 CNPJ nº 31.513.638/0001-50 

 CONTRATADO(A) 

 

Testemunhas: 

 

1.________________________      

 

 

       2.________________________ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA 

CNPJ: 06.103.021/0001-19 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

 

 
 

 

TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20220195.     

 

O Município de SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA, através do(a) FUNDO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 06.103.021/0001-19, 

com sede na Travessa União, representado por CLEUZIMAR GONÇALVES DE 

OLIVEIRA, doravante denominado(a) CONTRATANTE, e a empresa ISM 

SERVIÇOS E COMERCIO LTDA, inscrito (a) no CNPJ 31.513.638/0001-50, com 

sede na Rua Rio do Ouro, N20, Bairro Liberdade, CEP 68515-000, Marabá - Pará, 

representada por IGOR DA SILVA MEDRADA, portador do CPF nº 689.965.512-87, 

já qualificados no contrato inicial, determinaram por meio deste, alterar o referido 

contrato, consubstanciado nas seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de vigência do contrato até 

31 de Dezembro de 2024, nos termo do art. 57, inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

A despesa decorrente da presente alteração correrá à conta da seguinte Dotação 

Orçamentária: Exercício 2024: Atividade 2.080 – Gestão do Fundo Municipal de 

Educação - FME, Classificação econômica 3.3.90.40.00 – Serviços de tecnologia 

informação/comunicação PJ, Subelemento 3.3.90.40.95 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

O presente termo aditivo terá vigência, a partir da sua assinatura e publicação até 31 

de dezembro de 2024. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 

 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente 

Termo Aditivo. 

 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de 

igual teor e forma, para que surtam os seus efeitos legais. 

 

 

 SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA - PA, 29 de Dezembro de 2023. 

 

 

___________________________________ 

 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ(MF) nº 06.103.021/0001-19 

 CONTRATANTE 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA 

CNPJ: 06.103.021/0001-19 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

 

 
 

 

 

_________________________________ 

ISM SERVIÇOS E COMERCIO LTDA 

 CNPJ nº 31.513.638/0001-50 

 CONTRATADO(A) 

 

Testemunhas: 

 

1.________________________      

 

 

       2.________________________ 



Secretaria Municipal de Saúde 

                            CNPJ: 11.562.704/0001-74 
    FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA– PA 

Rua Acrísio Santos s/nº- Centro-São Domingos do Araguaia-PA- CEP: 68.520-000 

 

 

 

TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20220196. 

 
 

O Município de SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA, através do(a) FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 11.562.704/0001-74, com 

sede na Rua Acrísio Santos, representado por CAROLINE LIMA PEREIRA, Gestora 

do Fundo, doravante denominado(a) CONTRATANTE, e a empresa ISM 

SERVIÇOS E COMERCIO LTDA, inscrito (a) no CNPJ 31.513.638/0001-50, com 

sede na Rua Rio do Ouro, N20, Bairro Liberdade, CEP 68515-000, Marabá - Pará, 

representada por IGOR DA SILVA MEDRADA, portador do CPF nº 689.965.512-87, 

já qualificados no contrato inicial, determinaram por meio deste, alterar o referido 

contrato, consubstanciado nas seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de vigência do contrato até 

31 de Dezembro de 2024, nos termo do art. 57, inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

A despesa decorrente da presente alteração correrá à conta da seguinte Dotação 

Orçamentária: Exercício: 2024 Atividade 2.091 – Secretaria Municipal de Saúde, 

Classificação econômica 3.3.90.40.00 – Serviços de tecnologia informação/comunic. 

PJ, Subelemento 3.3.90.40.95 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

O presente termo aditivo terá vigência, a partir da sua assinatura e publicação até 31 

de dezembro de 2024.  

 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 

 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente 

Termo Aditivo. 

 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de 

igual teor e forma, para que surtam os seus efeitos legais. 

 

 

 SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA - PA, 29 de Dezembro de 2023. 

 

 

 

_____________________________________ 

 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ(MF)  11.562.704/0001-74 

 CONTRATANTE 

 



Secretaria Municipal de Saúde 

                            CNPJ: 11.562.704/0001-74 
    FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA– PA 

Rua Acrísio Santos s/nº- Centro-São Domingos do Araguaia-PA- CEP: 68.520-000 

 

 

 

______________________________________ 

 ISM SERVIÇOS E COMERCIO LTDA 

 CNPJ nº 31.513.638/0001-50 

 CONTRATADO(A) 

 

Testemunhas: 

 

1.________________________      

 

 

       2.____________________ ____ 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO 

ARAGUAIA - PARÁ 

CNPJ Nº 83.211.391/0001-10 

 

 

Rua Acrísio Santos s/nº- Centro-São Domingos do Araguaia-PA- CEP: 68.520-000 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20220198. 

 

O Município de SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA, através do FUNDO 

MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 

23.420.080/0001-30, com sede na Rua Acrísio Santos, s/n, Centro, representado por 

seu Secretário Municipal o Sr. Elirrael Brito Cordeiro, doravante denominado (a) 

CONTRATANTE, e a empresa ISM SERVIÇOS E COMERCIO LTDA, inscrito 

(a) no CNPJ 31.513.638/0001-50, com sede na Rua Rio do Ouro, N20, Bairro 

Liberdade, CEP 68515-000, Marabá - Pará, representada por IGOR DA SILVA 

MEDRADA, portador do CPF nº 689.965.512-87, já qualificados no contrato inicial, 

determinaram por meio deste, alterar o referido contrato, consubstanciado nas 

seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de vigência do contrato até 

31 de Dezembro de 2024, nos termo do art. 57, inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

A despesa decorrente da presente alteração correrá à conta da seguinte Dotação 

Orçamentária: Exercício: 2024 Atividade 2.009 – Secretaria Municipal de 

Administração, Classificação econômica 3.3.90.40.00 – Serviços de tecnologia 

informação/comunic. PJ, Subelemento 3.3.90.40.95 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

O presente termo aditivo terá vigência, a partir da sua assinatura e publicação até 31 

de dezembro de 2024. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 

 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente 

Termo Aditivo. 

 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de 

igual teor e forma, para que surtam os seus efeitos legais. 

 

 

 SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA - PA, 29 de Dezembro de 2023. 

 

 

_______________________________________ 

Fundo Municipal de Meio Ambiente 

CNPJ(MF) nº 83.211.391/0001-10 

 CONTRATANTE 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO 

ARAGUAIA - PARÁ 

CNPJ Nº 83.211.391/0001-10 

 

 

Rua Acrísio Santos s/nº- Centro-São Domingos do Araguaia-PA- CEP: 68.520-000 

 

 

 

_______________________________________ 

 ISM SERVIÇOS E COMERCIO LTDA 

 CNPJ nº 31.513.638/0001-50 

 CONTRATADO(A) 

 

Testemunhas: 

 

1.________________________      

 

 

       2.________________________ 
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